
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  instalação de quebra mola na Avenida Cleanto Vieira Gonçalves, próximo ao n°

808 - Bairro: Pacaembu - CEP: 38401-576.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que devido aos novos retornos que

implantaram  na  via  mencionada,  foi  retirado  o  quebra  mola  do  local  por  não  ter  mais

funcionalidade, assim sendo, pedimos estudo de viabilidade para colocação de novos quebra

mola para melhorar o fluxo de veículos, devido a inserção dos novos retornos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de abril de 2024.

GILBERTO REZENDE
Vereador - MDB
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REQUERIMENTO Nº 96646/2024

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 11/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




